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O MLTNICÍPIO DE FORTIM-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'35.050.75610001-20, toma
público 

^ 
para conhecimento dos interessados que será realizado CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", a ser processado e julgado pela Agente de

Contratação, designada pela Portaria número 2025.01.01.021, datada de 01 de Janeiro de 2025

(0110112025) e sua Equipe de Apoio, designada pela Portaria número 2025.06.01.001, datada de

02 de Juúo de 2025 (0210612025), conforme condições estabelecidas no pÍesente Edital regida
pela Lei Federal n' 14.133 de 0l de abril de 2021, Lei Complementar Federal n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, Regulamentações Municipais e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, atendidas as limitações, condições e exigências expÍessamente fixadas neste EDITAL.

1 - DISPOSIÇOES PRELIMINARES
1.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública" na data, horário e local já
indicados anteriormente, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografra
e autenticação, Em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para página
eletrônica do LICITA MAIS BRASIL - Licitações Públicas, no endereço
www.licitamaisbrasi l.com.br.
I .2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça arealização daetapa
de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento seÍá automaticamente transferido
para nova data e horário, devidamente informados via chat.

2-OBJETO
É objeto desta licitação a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA LSPECIALIZADA PARA A
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO ÀSFALTICA NA RUA MA]\{OEL
DE DONINHA NO MUNICIPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
DESEITVOLVIMENTO URBANO.
2.1. Conforme especificações do edital, no termo de referência./projeto básico.
2.2. O valor total do certame não poderá ultrapassar o valor estimado de R$ 3.219.132,70 (Três
milhóes, duzentos e dezenove mil, cento e trinta e dois reais e setenta centavos).
2.3. Os preços miíximos unitiírios admitidos neste certame estão constantes nas planilhas
orçamentárias, planilhas de custos unitrí,rios e demais peças que constam no Projeto Básico em
anexo à este edital.

3 -PARTTCTPAÇAO
3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as
exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente
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cadastradajunto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site .licitamaisbrasil.com.br
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3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema
eletrônico, o licitante deveú manifestar o pleno coúecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.
3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso xxxlll 46»"t "*'"'al
aÍt.7" da constituição e na Lei Federal n.' 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigda ^ 

o.
esta comprovação a qualquer tempo. ( ., ^ i f'lÍ' ;
3.4' Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata§,i "t>- i
em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liqúdação,que estejam .orn"6-{----§
direito de licitar e contrataÍ com a Administração Pública suspensa ou que poÍ esta teúam sido "iT xrc'1

declaradas inidôneas.
3.5. A presente licitaçáo é resúrita aos Fornecedores/Prestadores de Seniços prêqualificados
no âmbito do procedimento auxiliar de PrêQualiÍicaçáo N. 1505.01/2026-SMDU.

4- CREDENCIAMENTO
4.1. A presente licitaçâo é restrita aos Fornecedores/Prestadores de Serviços prêqualiÍicados
no âmbito do procedimento auxiliar de Pré-QualiÍicaçáo N, lS0S.0l/202ó-SMDU.
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistéma ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos lic itantes, por telefone, WhatsApp ou e-mail,
disponíveis no endereço eletrônico wu'u.. licitamaisbrasil.com.br
4.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema Licita Mais Brasil poderá
ser esclarecida através dos canais de atendimento da plataforma, de segunda a sexta-feiia das
08:00hs às 17:00hs (honirio de Brasília) através dos canais informados no site

.lici l.com.br.

5- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1. o certame sení conduzido pelo(a) Agente de contratação, que tená" em especial, as seguintes
atribuições:
a. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
b. Responder à questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c. Abrir as propostas de preços;
d. Analisar a aceitabilidade das propostas;
e. Desclassificar propostas indicando os motivos;
f. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor

preço;
g. Verificar a habilitação do proponente;
h. Declarar o vencedor;
i. Receber, examinar e submeteÍ os recursos à autoridade competente para julgamento;
j. Elaborar a ata da sessão;
k. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar acontratação.

6- DA PARTICIPAÇÀO NA LICITAÇÀO
6.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que teúam objeto social pertinente e
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compatível com o objeto licitado e que atendam todas as condições exigidas neste Edital e seus
anexos. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na Plataforma de Licitaçries
Eletrônicas Licita Mais Brasil wwrv.licitamaisbrasil.com.br.

6.2. Estejam na condiçáo de prêqualiíicados no âmbito do procedimento auxiliar d" BFê= "
QualiÍicaçáo N'1505.01/2026-SMDU. aS
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6.2. Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência;
6.3. Os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma através do
endereço wrvu'. lic itamai sbrasil.com.br.

ô

o

6.3.1. Para teÍ acesso ao sislema eletrônico, os interessados em participar desta concorrência
eletrônica deverão dispor de chave de identificação e seúa pessoal, informando-se a respeito do
funcionamento e regulamento do sistema;
6.3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade.
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostÍrs e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu ÍepÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.5. E de responsabilidade do cadastrado confeú a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo procedeÍ, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique inconeção ou aqueles se tomem desatualizados.
6.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
6.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
6.7.1. Para fins de aplicação da Lei Complementar 12312006 nesta licitação, as MPE (MEI, ME E
EPP), farão jus aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominadas genericamente de MPE ou
de Entidades Beneficiadas;

6.8. Náo Poderáo disputar esta Licitaçio:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do antepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
6.8.3. Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
6.8.4. Pessoa fisica oujuridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.4.1. Aquele que mantenha vínculo de nafirÍeza técnica, comercial, econômica, financeü4
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau;
6.8.4.2. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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6.8.4.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

Prefeitura Municipal de Fonim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - FortimlcE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEPi ô2.81 5-000
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escÍavo ou por contratação de
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
6.8.4.4. Agente público do órgão ou entidade licitante;

lrJ

6.8.4.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
\ll FL
é

6.8.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
6.8.4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § l' do art. 9' da Lei Federal n" 14.133, de 2021 .

6.8.4.8. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9o,

Inciso III, da Lei Federal n" 14.133, de 2021;
6.8.4.9. Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,
incidam em qualqueÍ das vedações do aÍigo 3', panigrafo 4', da Lei Complementar nol23, de
2006:'
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8 será tamMm aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa" fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se refere o item 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programÍs parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação esüangeira ou por organismo financeiro
intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, úo podeú participar
pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essasentidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei Federal no 14.133, de 2021.
6.12. A vedação de que trata o item 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

7- ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa
do licitante e subsequente cadastro da proposta, contendo VALOR GLOBAL, até o horário
previsto no preambulo deste edital.
7.2. O arquivo da proposta inicial, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico; conforme Anexos.
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema.
que:
7.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
7.3.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a pÍoposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
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7.3.3. Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIII, da Constituição:
7.3.4. Não possui, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradanteooii ' 

*'r c 
'1",

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l'e no inciso III do art. § da '*
Constituição Federal: ü i 7l- :
7.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reaU'UtC&tr!!;g
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.21311991. ô Ê/ S
7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio Oo ,;r,.n34tlr,c'
eletrônico. que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo 16 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.5. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos s§ 1. ao 3"
do art. 4', da Lei n.' 14.133. de 2021 .

7.6. O licitante se responsabilizará por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostÍls, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.
7.7. Incumbini" ao licitante, acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
7.8. os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não conesponda às
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados.
7.8.1 . Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:
7.8.2. Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado,
conforme estabelece o aÍt. 12, inciso II, da Lei Federal n' 14.133/21em moeda corrente nacional-
em algarismo com no máximo duas casas decimais;
7.8.3. Especificações detalhadas dos objetos ofeÍados.
7-8.4. Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguroe frete,
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais,
trabalhistas, encíugos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;
7.8.5.Prazo de validade da proposta de, no mínimo,60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
desta conconência eletrônica;
7.8.6. Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser prestado conforme cronogmma
detalhado no Termo de referência/projeto básico de acordo com a necessidade da Secretaria,
durante o período da sua vigência e nas condições desle edital, celebrando as contratações
decorrentes, mediante emissão da ordem de serviços, de acordo com as medições apresentadas
pela licitante e autorização do setor de engenharia do Município.
7.8.7. O local da prestação do serviço será em localidade do Município, conforme especificado no
projeto básico.
7.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de contrataçâo erros de natureza formal, desde que
comprometam o interesse público e da Administração.

8- DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
8.1. As licitações aptas paÍa o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma LICITA
MAIS BRASIL no menu "sala de Negociação", no campo indicado "cadastrar Lances Iniciais".
8-l.l.O licitante interessado podeú utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse
e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando ..salvar
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documentos e lanceis iniciais".
8.1.2.O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informaç$§
exigidas no Sistema. a-J
8.1.3. O Acesso para participar das lici
na Plataforma Licita Mais Brasil.

tações está condicionado ao cadastro prévio do i

8.1 .4. O arqúvo Proposta lnicial de Preços deverá ser enviado em campo específico, bem
arquivo da PÍoposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por meio do Sistemao'
Eletrônico.
8.1.4.1. Só será exigido o arquivo da PROPOSTA FINAL READEQUADA para anexaÍ no
sistema, devidamente identificado, aÉs a fase de lances. O Licitante vencedor deverá anexar a
planilha com os lotes arrematados.
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos
previdenciários. trabalhistas, tributriLrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante.
8.5. Se o regime tributiírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada seú a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a
partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.
8-8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
pÍoponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer
os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
8.10. Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de
apuração de responsabilidade.
8.1 I . Independente do percentual de tributo inserido na planilha" no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.13. A falsidade da declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

e neste Edital.
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às sangões previstas na Lei n' de 20214

9- ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÀO
9.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, daní início à Sessão Públic4 na data e hoÉrio
previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado.
9.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na dat4 honil'io e local indicados neste Edital.
9.3. A partir do horiirio previsto no edital, terá início à sessão pública da Concorrência eletrônica,
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio, passando o(a) Agente de
Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.

Aa
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9.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Agente de Contratação e as licitantes

9.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectadfu
sistema para paÍicipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horiirio de registro e valor.
9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.8. O encamiúamento de proposta pressupõe também pleno coúecimento e atendimento de
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
9.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.
9.10. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Agente de contratação enviará, via chat, mensagens
â» licitantes informando a data e o hoftírio previstos para o início da oferta de lances.
9.11. o sistema disponibilizaní campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de
Contratação e os licitantes.
9.12. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
9.13. Quando a licitação for por item o lance deverá ser ofertado pelo valor Unitrírio, quando for
por lote o lance deveni ser ofertado pelo valor global e no final os itens do lote deverão ser
ajustados com os valores iguais ou inferiores aos de referencia" compatíveis com a soma do valor
global final do lote.
9.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.15. O licitante somente podení oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.16. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiú tanto
em relação aos lances intermedirírios quanto em relação à proposta que cobrirá melhor oferta
deverá ser de RS 50,00 (cinquenta reais).
9.17. o licitante que errar seu valor, poderá cancelar seu lance uma única vez, em até quinze
segundos após o envio da proposta, ou solicitar através do chat do sistema sem se identificar, a
exclusão do seu último lance ofertado, caso o(a) Agente de contratação não veja a mensagem, no
intervalo dos lances e o valor for finalizado a proposta para aquele item será desclasiificada,
sem responsabilidades para o Agente Municipal que está conduzindo a sessão.
9.18. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

PÍefeitura Municipal de Fortin/CE - Vila da Paz, Bloco D. no 40. Cenlro - FortimlcE
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r0- FoRMULAÇÀO DE LANCES
10.1 . Aberta a etapa comp€titiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encamiúar lances,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
10-2. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo vALoR GLOBAL, observando o
horririo fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
10.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que teúa
sido anteriormente registrado no sistema.
10.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em

-P
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tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu

10.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal n' 14.13

wsrl'.licitamaisbrasil.com.br se baseia para o processo licitatório. No preâmb
deÍinida o modo de disputa deste certame' que poderá ser:

10.5.1. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
10.5.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

prazo, o sistema encamiúará aviso de fechamento iminente dos lances, após

período de tempo de aÍé dez minutos, aleatoriamente determinado,
automaticamente encerrada a recepção de lances.

detentor.
3/2021, o
ulo deste

qual o site
edital§à

\lNlcrA-n
u

ó"

o
minutos. Apób5
o que
findo o qual sera

10.5.1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l07o (dez por cento) superior

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seú sigiloso até o

encerramento deste prazo.

10.5.1.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podení optar por manteÍ o seu

último lance da etapa aberta. ou por ofertar melhor lance.

10.5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
10.5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

dilulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
10.5.1.6. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofeÍado.
10.5.1.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.5.1.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

10.6. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico podeú permanecer acessível aos licitantes, para a

recepção dos lances, retomando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no

certame, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encamiúar, pelo

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que teúa apresentado o lance de

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

10.8. Será assegurada preferência de contratação paÍa as microempresas, as empÍesas de pequeno

porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 12312006,

entendendo como empate, aquelas situações em que aspropostas apresentadas pela microempresa

e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa" sejam iguais ou superiores em até

57o (cinco por cento) à pÍoposta de menor valor, observadas as normas legais-

10.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não segúdas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei Federal no 14.133, de 2021, nesta ordem:
10.9.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato continuo à classificação;
10.9.3. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
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preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçôes previstos nesta Leil

da Administração Pública estadual ou distrital licitante or1 no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
10.9.8. Empresas brasi leiras;
10.9.9. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.9.10. EmpresÍrs que comprovem a pnitica de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
10.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado pennaneceÍ acima do preço miíximo ou inferior ao desconto definido para

a contratação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento.

10. 10. l A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta peÍÍnanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
10.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
10.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
pÍocesso licitatório.
10.10.4. O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pri\zo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
rcalizada, acompaúada, se for o caso, dos documentos complementâres, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, e ainda dos seguintes documentos.
10.10.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuÍris de
impostos. compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida no Anexo IV da Lei Complementar 12312006 assim como na planilha de composição de
Encargos.Sociais.
10.10.5. E facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.10.6. Apos a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação inicianí a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
10.10.7. A ME e/ou EPP mais bem classificada podení apresentar proposta de pÍeço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que seú adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.10.8. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hiÉtese do item 10.8 (ME's
e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
10.10.9. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 10.8, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.10.10. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentaÍ nova proposta

Prefeitura Municipal de Foíim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - Fortim/CE
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10.9.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
de trabalho, conforme regulamento;
10.9.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
órgãos de controle.
10.9.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
produzidos ou prestados por:
10.9.7. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
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no pÍazo miiximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
10.1 I . Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta de-vffi 

,^ -
comprovar sua siruação de regularidade, conforme documentação exigida no item 12. .s '1 .

1l-JULcAMENroDAspRoposrAs fr, .ÉLg
I I .l . Apos análise da proposta. o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. i^ /' ., .'--
I I .2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor nâo ser aceito ou se o licitante ,e'ncçCpfií-
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lan/e
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital.
I1.3 Sendo suscitada alguma dúvida quanlo ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão
das especihcações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante
declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta,
como condição necessiiria para adjudicação do objeto.
I 1.3.1 . O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente
de Contratação, estaÍá sujeito à desclassificação do item proposto.
1 l 4. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menoÍ preço apresentado. o
Agente de Contratação verificaní a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com
os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito.
11.5. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de contratação verificará se o licirante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame,
conforme previsto no aí. l4 da Lei Federal n' 14.133, de 202l,legislação correlata e no edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação. A empresa interessada afirmani em Declarações conforme Anexos, que:
I 1 .5.1. Não está impedida de participar do presente certame.
I 1.5.2. Não está impedida de contrataÍ com a Administração Pública.
1 1.5.3. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.
I 1.5.4. Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.
I 1.5.5. Que concordamos com todas as condições do edital.
11.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
1 I '7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de contratação verificará se faz jus ao beneficio,
em conformidade disposições neste edital.
11.8. verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)
Agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.
I 1.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:
I I .9. I . Contiver vícios insanáveis;
11.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência./Projeto
Básico;
11.9.3. Apresentar preços inexeqüveis, ou quando permanecerem acima do preço máximo, em
referência ao valor definido para a contÍatação;
I 1.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administração;
11.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
I 1.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
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inferiores a 75o/o (selenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
I 1 .1 I . Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍesa comprovqJ\\ \ ^iic /^ .

a exequibilidade da proposta no prazo miáximo de 02 (dois) dias, contados a partir do encerramegio -'1.-.

da sessão eletrônica. O pedido de esclarecimento (diligencia), seú realizado no chat do sisffia- ^ i 
":

visto que muitas vezes o endereço e demais informaçôes para localização e contato com a emfrefE_;fll_ §
não esú correto nos seus documentos. o- _,,, *.
11.12. Não será aceito o pedido de desistência do item, sem justificativas legais, após a fasetq;ffi- *

disputa, alegando falta de coúecimento ou atos similaÍes. Neste caso, se ocorrer a pÍesente '
situação, o processo continuaftí e a Autoridade Competente com o Jurídico, julgarão o pedido e
adotarão as providencias legais e necessiirias com a(s) empresa(s) licitante(s).
11.13. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda
pÍoposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para aÍcar com todos os
custos da contratação;
I1.3.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ erros ou falhas que não alterem a
subsüância das propostas;
11.3.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples NacionâI, quando não cabível esse

regime.
11.14.Parafins de anrílise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
podeú ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da rírea especializada
no objeto.

12- DA FASE DE HABILITAÇAO

12.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a lase de Habilitação,onde
será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos
documentos de Habititação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será
de 02 (duas) horas. a contaÍ do disparo da mensagem daliberação do comando para inserção dos
documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.
12.2. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados conforme
previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por meio eletrônico
(upload), nos formatos (extensões) "pdf', observado o limite de 30 Mb para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela Plataforma Licita Mais Brasil.
12.3. Franqueada vista aos interessados, e após a análise das documentações será aberto o prazo
mínimo, não inferior a 00: l0:00 (dez minutos) para manifestação da intenção de interposição de
recurso.
12.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos,
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sançôes previstas neste
Edital, podendo o(a) Agente de Contratação convocaÍ a empresa que apresentou a proposta ou o
lance subsequente.
12.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de pÍocesso de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatilLrios, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
12.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.
12.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
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proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificanl o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênciade sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinJog\ \'jrc,^..
cadastros. -§?§ v

o.

I 2.8. Os documentos de habilitação consistirão de:

a) CERTIFICADO DE PRE-QUALIFICAÇÀO, emitido no âmbito do procedim

h.r-
d

ZB
u

o
o
en alcA

auxiliar de Pré-Qualificaçdo N' 1505.01/2026-5MDU.
b) Declaraçdo expressa de que a licitante encontrâ-se na condiçdo de pré-qualificada no

âmbito do procedimento auxiliar de Pré-Qualiíicaçáo N' 1505.01/2026-SMDU,
devidamente assinada pelo representante legal da licitante.

12.9. A falsidade da declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

13 - DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
13.3.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF
13.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
13.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa(CNlA)
do Conselho Nacional de Justiça CNJ.
13.3.4 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU.
13.4 A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo(a) Agente de
Contratação em qualquer momento do procedimento licitatório. Sugere-se a apresentação das
consultas especificadas no item 13.I pelo licitante nos documentos de habilitação.
13.5 Declarações com todas as informações solicitadas, conforme modelos em Anexos.
13.6 será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
13.7 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
13.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original
baixados de sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha o eR CODE, será
verificado através deste sua validade, e podendo também, a empresa ser diligenciada para a
veracidade do documento apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob penas de
inabilitação, e sanções administrativas.
13.9 Será verificado se o licitante apresentou as declarações anexas ao edital, seu compromisso
em atender aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal n. 14.l33,de 2021).
13.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos pÍra pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
l3.ll o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
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pÍopostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. ngE
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data$e
entrega das pÍopostas. ';
13.12 A habilitação sení verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. t;tt
13.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à"r
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
13.14 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema
eletrônico e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tomem desatualizados.
13.15 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
13.16 A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
13.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não seni permitida a substituiçâo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 da Lei Federal
no 14.133. de2021.
13.18 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a subsLância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
frurdamentad4 registrada em ata e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
13.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
13.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.
13.21 Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público,
deverão estar no pÍzzo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste
expressamente seu prÍLzo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da
data de sua emissão, à exceção de atestado (s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto de
aferição quanlo a esse aspecto.
13.22 Os documentos de Habilitação deverão estar com pÍílzo vigente;
13.23 Serão aceitas somente cópias legíveis;
13.24 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
13.25 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apÍesentados para habilitaçãodeverão
estar:
13.25.1 Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com oendereço
respectivo;
13.25.2 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz;
13.25.3 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto
aqueles documentos que, pela própria natweza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz-
13.26 O(a) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da ticitante, em qualquer
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhe prazo para atendimento.

Prefeitura Municipal de Foíim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - Forlim/CE
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13.27 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicani inabilitação da licitante,
sendo vedad4 a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Agente de Contratação.
I 3.28 O(a) Agente de Contratação consultará nos sitios oficiais de órgãos e entidades emi
de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

14 - DA TMPUGNAÇÀO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

l_s
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14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei Federal n" 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertwa do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento senâL divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada abeÍura do
certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados através do sistema da
Plataforma Licita Mais Brasil, até às 23h:59min do 3o dia útil antes da data da abertura do
certamel
14.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍazos previstos no
certame.
14.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

15 _ RECURSOS ADMINISTRATTVOS
15.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da aprovação das propostas e da
habilitação com prazo mínimo, não inferior a 00: l0:00 (dez minutos) e a interposição de recurso
referente ao julgamentodas propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal no 14.133,de2021.
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização da
concorrência Eletrônica para a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual nrimero de dias, que
começarâo a corer no térÍnino do prazo do Íecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
15.3. Cabenl recurso nos casos previstos na Lei Federal n." 14.133121, devendo o licitante
manifestar-se imediatamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema
Eletrônico.
15.3.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identiÍic4 objetivamente, os fatos e o direito
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de ContÍatação.
15.4. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de
Contratação, disporá do prazo de 03 (rês) dias úteis para a apÍesentação das razões do recurso,
por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais de
logo intimados para apresentar as contrarrazôes em igual número de dias.
15.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importaní na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pela autoridade competente à vencedora.
15.ó. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo.
15.7. O acolhimento do recurso importaÍá na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
15.8. Não serão coúecidos os recuÍsos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como
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os encaminhados por fax, correio, e-mail ou entregues pessoalmente.
15.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação. o
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tâl comunicação não terá efeito de recurso.
15.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no intercsse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologarií o procedimento licitatório. ir.
15.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sttiô
eletrônico wurr,.licitamaisbrasil.com.br 

Ê'
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16 - ADJUDTCAÇÀO E HOMOLOGAÇÀO
16.1. Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela autoridade com
mesmo que não haja recurso.
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizzda depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, mesmo, quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará
o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de no
máximo,05 (cinco) dias uteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto
ao Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado.
16.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar
o contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a
ordem de classificação, para fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, ou Íevogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei
Federal 14.133121.
16.5. Decorrido o prazo do item 16.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo
manifestação do proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:
16.6. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
16.6.1 . Impedimento de contÍatar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
16.6.2. A multa de que tÍata o item 16.6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17 - DA CONTRATAÇÀO
17.1. Será firmado contrato ou instrumento eqúvalente com a licitante vencedora com base nos
dispositivos da Legal: Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n' 123106,
alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de 2014.
17.2. A empresa deverá compareceÍ no pr.vo mráximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.
17.3. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura
do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à
contÍatação e estará sujeita as penalidades previstas neste edital.
17.4. Nas hipóteses de recusa do adjudicatiirio ou do seu não comparecimento pam assinatura do
contÍato ou retirada do empeúo, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação, será convocação do licitante que tenha apresentâdo a segunda
melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - vila da Paz, Bloco O, no 40, Centto - FortimlcE
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17.4.1. O disposto no subitem anterior podeú sempre se repetk até a efetiva celebração do
Contrato com o Contratante, observadas as ofeÍas anteriormente apresentadas pelos licitantes,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir oscompromissos
assumidos no certame.
17.5. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões determinadas pelo Contratante aÍé 25Yo (vinte e cinco por cento)

PÍefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - FortimlcE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5{00

Site: www.Íortim.ce.gov.br
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17.6. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada
escrito e também integrará o Contrato.
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18 _ DAS INFRAÇC,ES ADMINISTRATIVAS E SANÇdES
18.1 . Comete inÍiação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame;
18.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
18.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.2.'1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
18.2.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou pÍestar declaração
falsa durante a licitação;
18.2.3. Fraudar a licitação
18.2.3.1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial
quando:
18.2.3.2. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
18.2.3.3. Induzir deliberadamente a eno no julgamento;
18.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagão
18.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013.
18.3. Com fulcro na Lei Federal n' 14.133, de 2021, a Administração podeni, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
18.3.1. Advertência;
18.3.2. Multa;
18.3.3. Impedimento de licitar e contratar e
18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
18.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
1 8.4.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida.
18.4.2. As peculiaridades do caso concreto
18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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licitado, recolhida no pritzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
mediante avaliação dos casos previstos neste edital e legislação em vigor.
18.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. -
18.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de,$
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. ,'
18.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconêrfuH
das infrações administrativas relacionadas no item 18.3.3. quando não sejustificar a imposição"de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 05 (cinco) anos.
18.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 18 deste edital, bem como
pelas infrações administrativas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

§5', da Lei f 14.1331202r.
18.10. A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contrato. ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita neste edital,
caractenzará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
18.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
pÍocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
18.12. Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação dâs sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e conÍataÍ, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recuÍso com suÍr motivação à autoridade supedor, que deverá proferir
sua decisão no pÍ.\zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
18.13. Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no príLzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
18.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
18.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

18.16. Demais sanções conforme minuta contratual.

19 . RESCISÀO
19. L A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo com
o que estabelece os artigos 104 e 138 da Lei n.o 14.133121e suas alterações posteriores, e em casos
omissos. a legislação civil em vigor.

20 - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRrA
20.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente do processo que se seguirem à conüatação,
correm por conta de recursos referentes à emenda parlamentar, de acordo com as dotações
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2 I .1 . E facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder.*em- ,Pa o'

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instnrção dô"t ' '
processo, vedada a inclusâo posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta.
21.2. A ct''Íério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n" 14.133121.
21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta
Concorrência, sujeiÍando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.' 14.133121.
21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados
pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município.
21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidiní com base na
legislação em vigor.
2l .6. A Administração, não aceitaní, sob neúum pretexto, a transferência da responsabilidade da
Adjudicatrlria a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ouquaisquer outros.
2l .7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcada, a sessão realizar- se-á no
primeiro dia útil subsequente. na mesma hora e local.
2l .8. Quaisquer informações e esclarecimentos complementares relativos ao certame serão
prestados pelo E-mail: licitacao(Orfortim.ce.gov.br.

21.9. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de revogar esta licitação por razões de interesse
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vicio ou ilegalidade, bem como prorrogaÍ o prazo
para recebimento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO ou da PROPOSTA
COMERCIAL. desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que
isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
21.10. E facultada ao Agente de Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações
ou exames que visem à boa e regular garantia do objeto, sendo que, o poder e a
responsabilidade das decisões compete exclusivamente à Comissão de Licitação, vedada ainda à
licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da pROpOSTA COMERCIAL;
21.11. A Administração podeú, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazeÍ eÍÍaÍa
ou adendo ao Edital, por qualquer raáo, por iniciativa própria ou em firnção de resposta a pedido
de esclarecimento ou a impugnação feita ao Edital. A errata ou adendo, quando não afete a
formulação das propostas. Se da errata ou adendo resultar redução de exigências de habilitação ou
se afetar a formulação das propostas, será obrigatória sua divulgação pelos mesmos meios
divulgada originalmente a licitação, reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos
e propostas.
21.12. Caso ocoram falhas insignificantes nos documentos apresentados o(a) Agente Contração
podeú deliberar correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros
motivos que não compÍometam a lisura do certame.
21.13. A Prefeitura Municipal podeá, ocorrendo rescisão ou distrato do Contrato, convidar a
segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no pÍazo contratual
original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço,
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conforme disposto no art. 90. § 2'da Lei Federal n' 14.13312021;
2l .14. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei Federal n". 14.13312021 . A§
21.15. A Contratante reserva-se no direito de paralisar
dos serviços contratados, mediante o pagamento único
21.16. A Contratante reserya-se, ainda, no direito de
atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.
21.17. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causaÍ à Contratante ou a
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados,
isentando a contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos.
21.18. A contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas
de segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal @oÍari a f . 3.214, de 8.7.78, do
Ministério do trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por parte da ContÍatante ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.
21.19. caso a contratada tenha sua sede em outro Município, a mesma terá o prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato, para instalação, em Município de Fortim,
para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e a Contratante.
21.20. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização da
Contratante.
21.21. Aplicam-se a este contrato as disposições da Lei Federal no. 14.133/202l,que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração pública.
2l.22.Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos:
ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - Declaração de Coúecimento dos Detalhes Executivos:
ANEXO III - Modelo Proposta de Preços;
ANEXO IV - Modelo - Declaração - ME ou Epp;
ANEXO V - Minuta do Contrato;

PrêÍêitura Municipal dê FortiÍn/CE * Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - ForlimlcE
CNPJ: 35.050.75610001 -20- CEP: ô2.81 5-000

Sile: www.torlím.ce. gov.br
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22 - DO FORO
22.1. Fica eleito o foro da cidade de Fortim, como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste processo.

FoÍim - CE, 30 de Juúo de 2026.

affiM,#,,Wr
Secretária de Desenvolvimento Urbano
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TERÍIjtO DE REFERÊNCN

Site: www Íortim.
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oí. coirDrQilEs GERAIS DA CoNTRATAçÀO t"

1.1. CONTRATAqAO DE EiTPRESA ESPECIAL|ZADA PARA I eXeCUçÀO d+t
sERvrqos DE PAVTMENTAqÀO ASFÁ LTICA NA RUA MANOEL DE DONINHA NO ,.,'I'

i|IUNICIPIO DE FORTITI, ATRAVÉS DA SECRÉTARIA DE DESENVOLVIi'ENTO
URBANO, conforme condiçóes e exigências estabelecidas nestê instrumento.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contrataçâo é de 07 (sete) mêses contados do(a) data de
assinatura do contrato, na forma do artigo't05 da Lêi n' 14.133, de 2021.

1.4. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço.

í.5. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e demâis
anexos do edital.

1.6. Os prazos de início de etapas de execuÉo, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela
Secretaria.

1.7. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado.

í.8. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada.

2. FUNDATÊNTAqÀO E DESCRIQÀO DA r{ECESSIDADE DA GO}|TRATAqÀO
2. í. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no
memorial de cálculo do projêto básico, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contrataçâo está previsto no Plano de Contrataçóes Anual, conforme consta
das informaÇóes básicas deste termo de referência.

3. REQUISTTOS DA CONTRATAqÀO
3.í. Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os requisitos, do Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis:
3.2. Subcontratacào

Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual
3.3. Garantie da contrâtaçào

*

ITEM DESCRTQAO QTD. UND.

1

EXECUÇÂO DOS SERV|ÇOS DE PAVTMENTAÇÃO
ASFÁLTICA NA RUA MANOEL DE DONINHA NO
MUNICIPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

í,000 Serviço

Garantia de Proposta J
r<-o,1

'QOG*IIÁ 
PR!FÉÍIO
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3.3.1. Os licitantes devem apÍesentar no momento da apresentação da propostâ, ?.,,.,,,,.,,
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisitq# 'r..
pré-habilitação. i ,t9 --,

a.1) Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.o '14.133t2O21, a Garantia da Proposta, tini{aCe f )'2_ 
-e

a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. '^" _/, .s
a.2) O licitante deverá anexar no sistema no momento do cadastramento da Proposta ff--
Preços, a GARANTIA DE PROPOSTA prestada em favor do MUNICíP|O emitida até a data

de abertura da licitação, no valor de R$ 32.'19í,32 (trinta e dois mil, cento e noventa e um

reais e trinta e dois centavos), equivalente a 1olo (um por cento) do valor estimado da

contratação, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1o do artigo 96 da Lei Federal

n." 14.13312021.

b) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada ftacassada a licitaçáo.

c) lmplicará execuçáo do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato

ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

Just.: A nova Lei de Licitações, ao introduzir diversas inovações no procedimento licitatório
para obras, incluiu, entre outras, a fase de lances e negociação, que pode, em determinadas

circunstâncias, levar à participação de licitantes que, por aventurarem-se no processo,

acabam por não sustentar a proposta apresentada perante a Administração. A exigência de

garantia de participação em licitação, prática consagrada, visa assegurar a seriedade, o

comprometimento e a idoneidade dos concorrentes, sendo justificada por diversos fatores.

Primeiramente, a garantia atua como um mecanismo eficaz para evitar desistências

intempestivas, uma vez que a obrigatoriedade de sua apresentaÉo rcduz a
probabilidade de que os concorrentes abandonem o processo, promovendo uma

competição mais estável e equânime. Além disso, a exigência de garantia contribui
para que apenas empresas financeiramente sólidas participem do certame, mitigando,

assim, o risco de inadimplência. Ademais, a garantia oferece cobertura para os custos

administrativos decorrentes da preparação e condução da licitação, pois, em casos de

desistência ou descumprimento das regras, a mesma pode ser retida para compensar

tais despesas.

Ainda, a garantia serve como um meio eficaz para assegurar o cumprimento das

obrigações contratuais por parte do licitante vencedor, uma vez que, em caso de
descumprimento, poderá ser executada para cobrir eventuais prejuízos causados à

Administração. A apresentação de uma garantia também funciona como um filtro
adicional, que garante a participação de empresas idôneas, promovendo, assim, a

integridade e a ética nos processos licitatórios. Por fim, a exigência de garantia

incentiva a participaçáo de empresas mais qualificadas e competitivas, visto que

demonstra um investimento prévio no processo licitatório.

Portanto, ao dotar a Administração Pública de uma ferramenta eficaz para compelir
licitantes que, porventura, venham a vencer a licitação e não assinar os contratos ou

assumir suas obrigações, a lei busca assegurar ao Poder Público não apenas o
ressarcimento de eventuais prejuízos, mas também o direito de receber penalidades

Iái#;}I 
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impostas àqueles que não mantenham suas propostas, ajam de má-fé ou cometam
fraudes, frustrando o objetivo do certame. Dessa forma, instituiu-se a possibilidade d" . ,., .,,.
cobrança da "garantia pela manutenção da proposta", medida essencial para garantí il
a efetividade e a segurança jurídica dos processos licitatórios.

Garantia de Execucào
*, rt

j
"rí

ít
oa

aUn tcÁ

3.3.2. Será exigida a garantia de execução de que tratam os arts.96 e seguintes da Lei no

'14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contralo e condições

descritas nas cláusulas do edital, bem como do contrato.

Just.: A Lei no 14.133, de 2021, que regula as licitações e contratos administÍativos
no Brasil, estabelece várias disposições relacionadas à garantia de execução para

assegurar a correta execuçáo dos contratos. No contexto de uma obra dessa nalureza,

a necessidade de uma gãrantia de execução pode ser justificada com base nos

seguintes pontos:

Segurança na Execução da Obra: A garantia de execução visa assegurar que o
contratante (o empreiteiro ou empresa) cumprirá todas as obrigações contratuais,

incluindo a execução de acordo com as especiÍicaçôes técnicas e prazos

estabelecidos. No caso em apreço, quê pode envolver trabalhos complexos e técnicas

específicas, é essencial garantir que o trabalho será realizado com qualidade e dentro

dos padrões exigidos.

Proteção Contra lnadimplemento: A garantia de execução protege a Administração

Pública contra eventuais inadimplementos ou falhas na execução do contrato. Caso a

empresa contratada não cumpra com as condições estabelecidas, a garantia pode ser

utilizada para cobrir custos adicionais ou prejuízos que possam surgir da necessidade

de corrigir ou refazer o trâbalho.

Em conformidade com a Lei: A Lei no 14.13312021 estabelece em seu artigo 96 que,

em contratos de obras, serviços e fornecimentos, a Administração pode exigir a

garantia de execução. Essa exigência está em consonância com a busca por maior

eÍiciência e segurança na gestão de contratos públicos.

Qualidade e Durabilidade: A contratação em tela exige um alto nível de qualidade para

garantir durâbilidade e segurança dos transeuntes. A garantia de execução ajuda a

assegurar que a obra será realizada conforme os padróes técnicos exigidos e que

eventuais problemas futuros poderão ser resolvidos sem custos adicionais para a
Administração Pública, através de simples manutenção. ^\

z-j.Éi\\- ---\Jz"-
Reforço de Compromissos Contratuais: A exigência de garantia de execução atua

como um mecanismo que reforça o compromisso do contratado com o cumprimento

das suas obrigaçôes. Ao ter uma garantia, o contratado é incentivado a seguir os

termos do contrato com maior rigor para evitar a execução da garantia.

U
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Em resumo, a garantia de execução nos serviços pretendidos, conforme disposto na
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Lei no 14.13312021, é fundamental para assegurar a adequada realização dos
trabalhos, proteger a Administração Pública de riscos e custos adicionais, e garantir\','c,, .

que a obra atenda às especificaçôes e padrões estabelecidos no contrato. 
- <i '1 
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3.3.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%"'
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com

a Lei Federal no 14.1331202'1.

3.4. Vistoria

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00. horas às

í í :00. horas.

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identiÍicado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

d) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condiÇões e peculiaridades da contratação.

e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalaçôes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detelhes

dos locais da prestaÇão dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos

sêrviços decorrentes.

4. rÍoDELO DE EXECUQÀO DO OBTETO

4.í . Condiçôes de execuqào

4.'l . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.'1 .1 . lnício da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço.

4.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho encontram-se detalhados no memorial

descritivo anexo.

4.1.3. Cronograma de realização dos serviços encontram-se detalhados no cronograma físico

Íinanceiro.

4.2. iiatêriais a serem disponibilizados

Í4,\
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4.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas em

conformidade com o orçamento curva ABC de insumo anexo, e qualidades, promovendo sua ^;-
substituição quando necessárao.

4.3. Especificaçào da garantia do serviço (aÉ. 40, §ío,
20211

inciso lll, da Lei no 14.í33, dê :, {+
§ atÍ

§

iJl

§\\\NlcrA4(

4.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é de 5 (cinco) anos da responsabilidade

objetiva pela solidez e pela segurançâ dos materiais e dos serviços executados e pela

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação, e, em caso de vicio, defeito ou

incorreção identiÍicados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela

reconstrução ou pela substituiçáo necessárias.

4.3.2. Náo serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

PreDosto

o período de execuçâo contratual.

.-@>1
A r.dêrôâIeeol

or r{nrçn

5. TODELO DE GE§TÀO OO GONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em ceso de impedimento, ordem de paralisação ou suspênsão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser Íealizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade podêrá convocar reprêsentante da empresa para adoção de
providências que devam seÍ cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial pâra apresentação do

plano de Íiscalização, que conterá inÍormações acerca das obrigaçóes contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementâr de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A Contratada designará formalmentê o preposto da empresa, antes do inicio da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçáo à execução do objeto

contratado.

5.7. A Contratada deverá mantêr preposto da empresa no local da execução do objeto durante

V



GOVERNO MUNICIPÂL OE

FORTIM
CONÍINUAR ÁVA!.ICANDO

5.8. A Contrata
do preposto da

atividade.

nte poderá recusar, desde que.justificadamente, a indicaçáo ou a manutenção

Fiscalizacào

5.9. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contrataçáo, terá
responsáveis:

5.9.í. FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: JOSÉ DO CARMO DE SALES. TATRICULA:
0717207.

5.9.2, GESTOR DO CONTRATO: NEILÂ PAULINE GUIMARÃES DE SALES. iIIATRICULA:
1232761.

Fiscalizaeào Técnica

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assgurar os melhores
resultados para a Administração.

5.11. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021 , art. 1 17, §í 
o);

5.12. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá
notificações pâÍa a correção da execução do contrato, determinando ptazo paÍa a correção.

5.í3. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisáo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso.

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
apÍazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5.1 5. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual.

5.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico dê
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

Preíeituía Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D, no 40, Centío - Fortim/CE
CNPJ; 35.050 756/0001-20- CEP: 62.815-000
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contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas q

obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

5.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo

contratado, com mençáo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

5.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de proc€sso

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de quetrata o art. l58daLei no14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

5.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçóes sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.22. O gestor do contÍato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRrÉR|OS DE fEDtQÀO E PAGATEiaTO

6.1. A avaliação da execuçáo do objeto utilizará o disposto neste item.

6.1.1. Será indicada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1 .'t.1. não produzir os resultados acordados,

6.1.',l.2. deixar de executar, ou náo executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçáo do serviço,

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.1.1.4. quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do
prazo fixado;

6.1.1.5. quando a CONTRATADA assumir obrigaçóes em geral para com terceiros, que
possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE.

Do Íecebimento

6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

Prefêitura Municipal de FoÍtim/CE - Vila da Paz. Bloco D. no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CÉP: 62.81 5-000

Site : www-Íortim.ce. gov. br
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6.2.1. Uma etapa será considêrada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

PreÍeituÍa Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D, n'40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.8í 5{00
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6.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
procedência legâl dos produtos e subprodutos florestais utilizados nãquela

rü Fl_
IL

pelos
primento dAS

6.3.1 . O Wazo da disposiçáo acima será contado do recebimento de comunicaçáo de
cobÍança oriunda do contratado com a comprovaçáo da prestação dos serviços e que se
referem a parcela a ser paga.

6.3.2. O fiscal técnico do contrato rcalizatâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizatá o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

6.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, rcalizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

6.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execuçáo do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serêm pagos à contratâde, registrando em rêlatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

6.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a enlÍega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.8. A Íiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. í 19 clc ad,. 140 da Lei no 14133, de 2021)

6.3.9. O recebimento provisôrio também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçóes exigíveis.

6.3.'10. Os sêrviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6.4. Quando a fiscalizaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

ó"

contratual, quando for o caso.

6.3. Os serviços seráo recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias,
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando veriÍlcado o cum
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art, 140, l, a, da Lei no 14.133).

o

§§

ção do contrato,conter o registro, a análise e a conclusâo acerca das ocorrências na
ú
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

PreÍeiturâ Municipâl de Fortim/CE - Vilâ da Paz, Eloco D, no 40, CêntÍo - FortiítúCE
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em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que iulgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do.
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competentà,
após a verificaçáo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.5.1 . Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técni
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com mençâo ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes, conforme regulamento.

6.5.2. Realizâr e análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRAÍADA, por

escrito, as respectivas correções;

6.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentaçôes apresentadas; e

6.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fi scalização.

6.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a Íormalização dos
procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestáo.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. í43 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.7. Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela sêgurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuçáo
do contrato.

Liouidacào

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.9.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçâo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençóes tributáries câbíveis.

6.11. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçâ a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no '14.13312021.

6.13. A Administraçáo deverá realizar consulta para: a) verificar a manutençáo das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem
como oconências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

6.14. Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua
notificaÇão, por escrito, para que, no przvo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a critério do contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus creditos.

6.16. Persistindo a irregulaÍidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

6.17. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de paqamento

6.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
Íinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de Daoamento

6.19. O pagamento será realizado atÍavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta conente indicados pelo contratado.

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.2í. Qua
aplicável.

na legislâção
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6.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na r:\\" c;^..
legislação vigente. §' 'a
6.21.1 .1 . Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços de Q
Natureza, conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal e ao lmposto de
e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra dêclarad
na proposta contratada. A adminishaçáo, segundo critério de conveniência e oportunidade,
ao invés de proceder à retenção na fonte das obrigaçôes previdenciárias devidas por parte da
contratada, poderá determinar que a própria contratada proceda ao pagamento desses
valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os comprovantes de recolhimento
juntamente com os processos de faturamento.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antêcípaçào de pagamento

6.23. A presente contrataçáo não permite a antecipação de pagamento.

7. FORIA E CR|TÉR|O§ DE SELEqÀO DO FORilECEDOR E REGIHE OE EXECUQÀO

a) Conforme previsto no estudo técnico preliminar, será realizado procedimento de pré-
qualiÍicação de licitantes, nos termos do Art. 80, inciso I da Lei no 14.13312021 , de acordo
com a minuta de edital em anexo.

b) Conforme o Art. 80, § 10 da Lei n' 14.1 33/2021 , a licitação que se seguir ao
procedimento da prêqualificação deverá ser restrita a licitantes pré-qualificados.

7.í. Forma de seleçào e critério dê julgamênto da proposta

7.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO,
nâ modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREQO GLOBAL.
7.3. Regime de execuçào

7.3.1. O regime de execução do contrato será: empreitada por preço global.
7.4. Critérios de aceitabilidade de preços

7.4.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.4.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e
os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeato de avaliação de exequibilidade (art. 59, § 3., da Lei no

14.13312021):

7.4.3. PaÍa o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério
de aceitabilidade de preços sêrá: valor globel: conforme valor estimado da licitação.
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Para fins de habilitação, deverá o licita

7.5.í. HABtLTTAÇÀO JURiDICA:
A) Empresário individual: inscrição n

Junta Comercial da respectiva sede;

B). MicroempreendedoÍ lndividual -

lndividual - CCMEI, cuja aceitação fica
https:i/www. gov. br/em presas-e-negocios/pt-br/em preendedor;

C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitade - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada dê documento comprobatório de

seus administradores;
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.

E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz;

G). Sociêdade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,

de í 6 de dezembro í 971 .

H) Pessoa Íisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificaçáo em todo o território nacional, de todos os sócios;

OBS: Os documentos apresentados devêÍâo estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidaçào respectiva.

créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
C). Prova de REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIQO
(FGTS);
D). Prova de |NEX|STÊNCIA DE DÉBIOS |NADIiTPLIDOS PERANTE A JUSTIqA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negâtiva ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo U

Preíeitura Mlnicipal de FoÍtim/CE - Vila da Paz, Bloco D. no 40. Centro - Fortim/CE
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7.5.2. HABTLTTAqÀO FTSCAL, SOCIAL E TRABALHTSTA
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

B). Prova de REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, mediante

âpresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradorra-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
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Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943; ^)
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicíliqliu
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contraEal;
F). Prova dê REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAUltUNlClPAUDistritalidôs
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
G). O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os ""''
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lêi Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
H) Declaração que se encontra em situação REGULAR PERANTE O ttllNlSTÉRlO DO
TRABALHO no quese refere a observância do disposto no inciso X)ülll do artigo 7.o da
Constituição Federal.

7.5.3. QUAL|FtCAqÀO ECONÔil|CO-F|NANCEIRA
7.5.3.í. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), índices
contábeis e Notas Explicativas e demais demonstraçóes contábeis (DLPA) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais (inciso l do art. 69 da Lei no 14. 133, de 2021), devidamente
registrada na Junta Comercial;
7.5.3.2. Certidão negaliva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll
do art. 69 da Lei no 14.133, de 2021);
7.5.3.2.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação ,judicial nos termos do art. 58 da
Lei no 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a
homologação judicial do plano de recuperação;
7.5.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) * (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente regishado (art. 289, caput e parágrafo 50,

da Lei Federal No 6.404176).
B) Quando outÍa forma socieÉria, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e
de encenamento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei No

486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório
Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de
contabilidade.

7.5.3.4. O Balanço Patrimonial deverá possuir:
. Índices Contábeis e respectivo Termo de Abettura e Termo de Encenamento do

mesmo;
. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser

assinados d ig ital me nte),
. Prova de registro na Junta Comercial ou Caftóio (Carimbo, etiqueta, chancela da

Junta Comercial ou código de registto);
. Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED.
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. A data limite de apresentação do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 gle apg!! do
ano subsequente, conforme aft. 1.078 do Códioo Civil.

emitida instância tcla lcom tente ou onde tramita o
oue comprove que está economicamente aota para pafticipar de prrcedimentos licitatórios,
nos terrnos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;
7.5.3.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituidã há menos de 2 (dois) anos.
7.5.3.7. Caso a empresa licitantê utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED),
deverá apresentâr o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis,
considerando-se as disposições das lnstruções Normativas da Receita Federal do Brasil.
7.5.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderáo substituií os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de202'1, art.65, §1).
7.5.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declarâção âssinada por profissional habilitado dâ área contábil, apresentada pelo
fornecedor.
7.5.3.í0. Apresentação de patrimônio líquido ou capital social mínimo equivalente a até 10%
(dez por cento) do vâlor estimado da conÍatação, conforme especificado no Termo de
Referência e projeto básico em Anexo, para demonstrar que a empresa possui capital
suficiente para suportar as exigências contratuais, no caso de índice mênor que 1.

7.5.3.í0.í. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNG|A DOS íNDICES CONTÁVE§:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatórios, constatou-se a utilizâção dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situaçâo DEFICITÁR|A da empresa, colocando em risco a êxecução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o
disposto no art. 37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contrataçáo de empresas
em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍP|O DE FORTIM deve cercar-sê para
assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.
7 .5.3.11. As empresas criadâs no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço d
abertura (§1o do art. 65 da Lei no 14. 133, de 2021).
7.5.3.12. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dêmais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 60 do art. 69 da Lei no 14.í33, de 2021).
7.5.3.13. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declãração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
licitante.
7.5.3.í4. As empresas deverão enviar os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
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7.5.4. NÀO SERÁ ACEITO A MESCLA DOS BALANÇOS. SERÁ ACEITO OU O BALA

junto com a Autenticação dos mesmos. Não será necessário o envio do Livro Diário completo.

Não será considerado o conteúdo do Livro Diário, somenle o que foi solicitado no item 7.5.3.í.

DA JUNTA COMERCIAL COMPLETO OU O SPED COMPLETO.

7.5.5. QUALTFICAqÀO TÉCNTCA
7.5.5.í. QUALTFTCAÇÀO TÉCNTCO-opERACtONAL
7.5.5.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividâde pertinente e compatível
em características, quantidâdes e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação
de certidôes/atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

devidamente registrados no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou
CAU (Consêlho dê Arquitetura e Urbanismo), acompanhados das rêspectivas CAT
(Certidão de Acervo Técnico) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica)."
7.5.5.1.2. Comprovação da capacidade TECNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para

desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterÍsticas, com o objêto desta
licitação ser feita por intermédio de ATESTADO TECNICO fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privãdo, em que figure o nomê da empresa concorrente na

condição de "CONTRATADA"; acompanhadas das certidôes de acervo técnico (CAT) ou
anotações/registros de rêsponsabilidade técnicâ (ART/RRT) emitidãs pelo conselho de
fiscalização profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia)
ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome dos profissionais vinculados aos
referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade as informações
conslantes nos documentos emitidos em nomeadas licitantes, tudo com base no Acórdão
3094/202O-TCU-Plenário, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da licitação,
entende-se como itens de maior relevância, os itens descritos abaixo:

7.5.5.1.3. A licitante deverá apresentar Declaração no sentido de que, caso seja sagrada
vencedora na licitação, por ocasião da assinatura do Contrato, disporá de escritório fixo/base
de apoio operacional em Fortim/CE, que deverá contar com, no mínimo: Sala técnica com
equipe de técnicos ê engenheiros capacitados para atenderem às exigências e serviços objeto
do contrato; linha de telefone flxo com atendente no horário comêrcial, dois âpârelhos de
telefone celular, de uso funcional do coordenador da bâse dê apoio ê do Engenheiro
responsável pela empresa; impressora (s), computâdor (es) com acesso à internet e sortwares
de êdição de texto e planilha eletrônica; mobiliário e equipamento (s) necessários a garantir

NQO onr t 
*tcb4{o

'Étri

\,/

rrEM/oEscRtÇÀo QUANT. TOTAL EXtGtDO %

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM TRECHO
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÓES 1OOX15X13X3O CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
xALTURA). AF_01t2024

5.343,34 M 50o/o

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM BANHO
DILUIDO - BRITA COMERCIAL

32.060,04 M' 50o/o

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X
1O CM ALTURA. AF O1I2O24

5.343,34 M 50%
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suporte e agilidade na prestação dos serviços.
7.5.5.1.4. A licitante deverá apresentar Declaração de que atende às normas
e segurança do Íabalho
7.5.5.1.5. Só serão aceitos atestados de atividades concluídas.

7.5.6. Comprovaqào da QUAL|F|CAÇÀO TÉCNICA pROFISSIONAL:

7.5.6.í. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico,
na data de abertura das propostas, profissional de nível superior Engenheiro Civil ou outro,
detentor de certidóes de acervo técnico (CAT) ou anotaçôes/registros de responsabilidade
tecnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de Íiscalização profissional competente em nome
dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente registrâdo no conselho
profissional competenle CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da regiáo onde os serviços foram executados, que
comprove ter o profissional executado como responsável técnico serviços de características
semelhantes ao objeto licitado cujas parcelas mais relevantes são:

7.5.6.2. O profissional engenheiro responsável técnico exigido no item 7.5.6.1 deverá ser
aquele responsável pela execução dos serviços objeto deste edital;
7.5.6.3. Só serão aceitos atestados de atividades concluídas.

7.5.6.3. Nào sêrào aceitos atêstados de Projeto, Fiscalizaqào, Supervisào,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Serviços ou Obras

7.5.6.4. A comprovação do vínculo dos profissionais exigidos neste edital será feita da
seguinte forma:
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;
B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse
devidamente rêgistrada junto ao órgão competente.
C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTpS) -
devidamente assinada ou contrato de Prestação de serviço em vigor celebrado de acordo
com a legislação civil.
D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando

da atual direto

\/

tTEM/DESCRtÇÀO QUANT. TOTAL EXTGTDO %
ASSENTAMENTO DE GU|A (ME|O-F|O) EM TRECHO
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSOES 1OOX15X13X3O CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
xALTURA). AF_01t2024

5.343,34 M 50o/o

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM BANHO
DILUIDO - BRITA COMERCIAL

32.060,04 M2 50o/o

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X
lOCMALTURA.AF O1I2O24

5.343,34 M 5Oo/o
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que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se
sagre vencedora do certame \\Nlcl
7.5.6.4.1. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei no 14.13312021, a Prefeitura ó"
direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformaçôes Sociais), para

vínculo empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados cdtnr 3 o

o- §
7.5.6.4.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar dO SêrvlÇO',r"

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
7.5.6.4.3. Será admitida, para fins de comprovaçáo de quantitativo minimo, a apresentaçáo e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
7.5.6.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
7.5.6.4.5. O licitante disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
7.5.6.4.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as
que se enquâdrarem nessa condição serão inabilitadas-
7 .5.6.4.7. No caso de comprovação da capacidade técnica dâ licitante e dos profissionais em
serviços realizados no elÍerior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica,
devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro
acompanhado por tÍaduÉo juramentada.

7.5.6.4.8. A declaração deverá ser assinada pelo Responsável Técnico da licitante,
devidamente identificado, pertencente ao seu quadro permanente, registrado no CREA da
jurisdição da sede da mesma.
7.5.6.4.9. Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de
engenharia, objeto deste certame, por parte do engenheiro responsável da empresa.
7.5.6.4.9. í . As despesas de visita aos locais das obras/serviços coneráo por conta exclusiva
do licitante;
7.6. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expediçáo-
7.7. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofêrtado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da propostâ.

7.8. OECLARAQÔES
7.8.í. O licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações:
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n. 14.133/202'1, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7o da Constituição Federal.
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitaÇão no prêsente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

PPOGXAüA PREFÉÍO
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3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecêmos as especificações do objeto e
os termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos^. '','c ,'_.,

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condiçóes para atender e cumú'i '."
todas as exigências da prestação de seNiços ali contidas, inclusive com relaçãâ a rV :
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. ',',.i 14+.:
4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.70912018 - b)_E_j
Geral de Proteçáo de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto . 

' /'''.'
deste edital e em decorrência de obrigaçôes legais e cumprimento do edital/instrumento
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à lnÍormação (Lei no

12.52712011), da Legislação de Licitaçóes e determinaçôes legais emanadas dos Órgãos de
Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA,
tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço Íísico e eletrônico, e todo e qualquer dado
pessoal repassado em decorrência da execuçáo contratual, e poderá dar o tratamento legal
aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e
externo.

7.9. DOCUÍÚENTOS COÍÚPLEMENTARES
7.9.1. A habilitação será verificadâ por meio dos documentos por ele abrangidos.
7.9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais, não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.9.3. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, dêvendo proceder,
imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
7.9.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
7.9.5. A verificação pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
7.9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 da l-d
Federal no 14.133, de 2021.
7.9.7. Na análise dos documêntos de habilitaçáo, a agente de contratação/pregoeira poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisáo fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitaçáo e classificação.
7.9.7.1. Os documentos exigidos para habilitaçáo ao licitante vencedor seráo enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, contado da solicitação
do Agente de Contratação, sob pena de inabititacào.
7.9.8. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão
público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste
expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias
contados da data de sua emissão, à exceção de atestado(s) de capacidade técnica que não
será(áo) objeto de aferiçáo quanto a esse aspecto.

a) Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente;

b) Serão aceitas somente cópias legíveis; U
s
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7.9.9. Não serão aceitos documentos cujas datas estêjam rasuradas.
7.9.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçáo

deverão estar: Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o
endereço respectivo. "*"'
7.9.1 1 . Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mag-iz;

7.9.12. Se â licitante
aqueles documentos
em nome da matriz.

for a filial, todos os documêntos deverão estar em nome da filial,
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos som

C iprl
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7.9.13. O(a) Agente de Contrataçáo reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer

tempo, no curso da licitaçâo, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,
fixando-lhe prazo parc atendimento.
7.9.14. O(ã) Agente de Contrataçâo/Pr consultará nos sítios oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões, para verificar ãs condições de habilitação das licitantes.
7.9.15. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, devendo
a visita ser previamente agendada com a Sêcretaria de Desenvolvimento Urbano, através do
e-mail: desênvolvimentourbano@fortim.ce.qov.br a qual emitirá o Termo de Vistoria.
7.9.16. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no item anterior por declaraçáo formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condiçóes e peculiaridades da contratação.

8. EST|ÍçATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÀO

8. 1 . O custo estimâdo total da contratação é de R$ 3.2'19.í 32,70 (Três milhbês, duzentos e

dezenove mil, cento e trinta ê dois reais e setenta centavos), conforme custos unitários
apostos nas planilhas de custo, conforme Projeto Básico, parte integrante do processo.

9.'1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.í.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação,
9.1 .4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1 .5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
9.1.6.Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1 .S.Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o cêrtame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1 .9. Fraudar a licitação
9.1 . í 0. Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
9. 1 .1 1 . lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

9. 1 .12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licita

v9.1.13. Praticâr ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013

9, DAS INFRAÇÔES ADT'INISTRATIVAS E SANÇÔES
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9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo {4É
responsabilidades civil e criminal: -.'
l. advertência;
ll. multa;
lll. impedimênto de licitar e contratar e

ü
5rl b

d"

o
I

, ú
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivod'

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
l. a natureza e a gravidade da infração cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

pênalidâde de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar ê contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.',l.6,

9.1.7 e 9.í.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o '14.13312021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou rêtiraÍ o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item í0.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou

entidade promotora da licitação, nos teÍmos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
9. 10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a insta
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que prêtenda produzir.

9.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contrãtar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se náo a reconsiderar

uqÍricn
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançao S
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contafro
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úeis, contado do s'àft
recebimento. Á

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente.
9. 14.A aplicação das sanções previstas neste editel não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

í0. JUST|FTCATIVA DA ilÀO H(CLUS|V|DADE DA pARÍtctpqÀO DE fE E Epp.
10.í. A redação do novel aÍl. 47, da Lei Complementar no í23106 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos cêrtames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação
de microempresas e empÍesas de pequeno porte sediadas local ou regionalmentê,
independentemente de qualquer legislaçâo específica editada pelo ente licitante.
'10.2. Justifica-se a não realização de exclusividadê e de cotas reservadas no presente
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte pelo fato de que, a
exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem
separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado de acordo com os seguintes motivos:
10.3. O tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de
pequêno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgáos de pequeno e médio porte. posto que é comum em
licitaçóes pâra bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
10.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para
mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas
diferentes;
10.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objêto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote,
muitas vezes frustrando-se licitaçóes ou contratações, por atresos em entregas de itens ou
mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a
contento:
'Í0.6. OuÍo fãtor importantê é a garantia nos editais de licitação do Município de Fortim,
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n' 123/2006 e suas alterações,
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidâde fiscal apenas para
a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 4s da referida
norma legal;
10.7- Não se desconhêce que a razáo de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no àmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação tecnológica @nigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição
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deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133121 (que estabelece
normas gerais sobre licitaçôes). A Constituição Federal prevê expressamente que no procêsso.:,
licitatório deve ser assegurada igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, ao passo q{é
a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garanlir a observância do princ$io
constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa para a administração'§ a s
promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 'a

\Nlc iÊ.

58
"ó

10.8. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do
interesse público. Dessa forma, é importantê sopesar princípios pertinentes ao presente
certame como o da competitividade, da economicidade e da eÍiciência, buscando-se a
"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado na Lei n. 14.133t21.

í í. ADEQUAQÀO ORQAIE}ITÁRA

11.'1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamenlo do Município, através da seguinte dotação:

DotaÇào orçamenÉria: 0601 15 451 0020 1.004 - Expansão e Melhoria da lnfreestrutura
Viária Urbana;

Elemento de Despesa: 4.4.90.5'Í.00 - Obras e lnstalaçôes.

12. DOS CASOS Oü|SSO:
12.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de í 990 - código de Defesa do consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

í3. FORO:
Fica eleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução
desta contrataçáo que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou comitês de Rêsolução de
Disputas (dispute ôoarids) conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133t 21 .

Fortim - CE, 14 de Maio de 2026

o
Comissão de Planejamento

m
Comissão de Planejamento
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ADENDO MODIFICÁDOR DO TERMO DE REFERENCIA N\\\NlC lÊ4,

s+§ 'o"

g..+5.Í 3& -/§o----ú---
ctfntca

MODALIDADE: nnÉ-qUeltnrCeçÃO N.o rsos.orl2o2GsMDu

PROCESSO: No rSoS.orl2o26-SMDU

OBJETO: COX'TNETEçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZ,ADA PAR.A A EXECUçÂO DOS

sERvIços DE pAvTMENTAçÃo lsrÁmca NA RUA MANoEL DE DoNINHA No
MUNtcIpto DE FoRTIM, nrnevÉs DA sECRETARIA DE DEsENvoLvtMENTo
URBANO.

O Município de Fortim, atravês da S€cÍetária Municipal de Desenvolvimento Urbano,
a Sra. Cintia Rodrigues da Silva, legalmente nomeada pela portaria 2o25.o8.o1.oo3,
de or de agosto de 2o2.i (otlo8l2o25), torna público para conhecimento e

esclarecimento dos interessados, que houve uma alteração no Termo de Referência,
da PRÉ-QUALIFICAÇÀO N.o rSoS.orl2o2GSMDU. Depois de uma análise, houve a
necessidade de modiÍicação na Cláusula de subcontratação, de acordo às informações
subsequentes:

r. DAÂürERAçÃO DECúUSUrÂ DE SUB«)NTRIrAçÃO DOTERITO DE
REFBNÊNCIA

Ondc se lê:

3. REQUISTTOS DA CONTRATAçAO

3.2. SUBCONTru[rAçío.

Não é admitida a subcontratação do objeto contrato.

Iria-se:

"3.2.DASUBGoNTR TAçlo

3.2.r. Será admitida a írbcontratação parciat do objeto deste Termo de Referência até
o limite máximo de 3ogô (trinta por c€Db) do valor total do contrato, desde que
pr€viamente autorizada, por escrito, pela Administração pública:

3.2.r.r. É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo do objeto, assim deÍinidas neste instrumento.

3.2.r.2. A subcontratada deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, bem
como o preenchimento dos requísitos de qualificação técnica necessários para a
execução da parcela subcon tratada.

I
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3.2.r.3, A subcontratação não exime a Conhirtada de suas responsabilidades
contratuais e legais p€rante a Administração, permanecendo esta integralmente
responsável pela qualidade e exeorçâo do objeto.

3.2.r.4. É vedada a subcontrataçâo de empresas ou consórcios que tenham sido
declarados inidôneos ou que est€jam suspensos do direito de licitar ou contratar cogi
a Administração Públicâ. 

S§
tr,

2. DA rNCr.üSÃO DA TUSTTFTCATIVA TÉCNICA

Fica acrescido ao item do Termo de Referência o seguinte texto motivador:

h.rr(-e

A Jixaçao do limite de subcontrata{o em joVo justifica-se pela complexídade técnica
de Wcelas acessórr'as do objeto, permitindo a ampla competítíüdade do certame e a
participaçÃo de emprcsas especializadas em nicàos apecificos, sem que haja a

desfiguraçào da responabilídade da Contratada prtncipal sobrc o escopo majoritário
da obra de pavimentaÇáo.

3. DAS DrSPGir@eS nnms

3.r. As demais cláusulas, itens e condiçôes do Termo de Refurência original que não
foram exprtssamente modificados por este instrumento perÍnanecem inalterados e
plenamente vigentes.

3.2. Este Adendo passa a integrar o Termo de RefeÉncia para todos os efeitos técnicos
e jurídicos.

FORTTM/CE, 24 DEJUNHO DE 2026.

Prefeduíâ MuoiÕpel dê FoÍtrí/CE -Mlada Paz Blo(! D oê40 Centro - FoÍliÍlCE
càrpJ 35 050 756r0c61.?0- cEP 62 815.940
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CINflA N,ODI,IGT.ÍES DA SILVA

Secretária de Desenvolvimento Urbano
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MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO OP CONTTECIMENTO DOS DETALTTES
EXECUTIVOS

(NOME DA EMPRESA) inscrito no CNPJ n" por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr(a) ...................., portador (a) da Carteira de Identidade no

e do CPF ro ................., DECLARA, para os devidos fins, que examinamos os
detalhes executivos que acompaúam este Edital de CONCORRENCIA ELETRÔNICA N'

e que conhecemos todos os íspectos peculiares à execução dos serviços de que trata esta
licitação. Assim, declaramos dispor de todas as informações necessárias para fins de preparação
de nossa PROPOSTA DE PREÇOS.

Local e Data

Nome e assinatura do representante legal.
CPF, Carteira de Identidade § e Orgão Expedidor)Cargo / Função

PRO''RÂMA Pft€FÉíÍ.,
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AJ\IEXO IU
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (OPCIONAL)

A Prefeitura Municipal de Município de Fortim

Ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

Prefeitura Mün;cipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D, no 40, Cenlro - FortimlcE
CNPJ: 35.050-756/0001-20- CEP: 62.81 5-000

§ile: www.fortim.ce.gov. br
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Prezados Senhores,

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa
Proposta, pelo valor total de _(valor total da proposta em cifras e por extenso)_, conforme
planilhas de custos, planilhas orçamenúrias e cronograma fisico-financeiro em anexo.

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta
proposta. Estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou
indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer,
resultantes de omissão ou incorreção na cotagão da proposta.

Prazo de Execução dos serviços: .............(................ ) dias

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias

Dados Bancários: Conta Corrente: Ag: Banco:_

Declaramos que, caso sejamos vencedor da licitação, executaremos os serviços de acordo com os
detalhes executivos, especificações técnicas e quantitativos fomecidos pela Prefeitura Municipal,
pelos preços unitários e nos prazos constantes nesta proposta.

Comprometemo-nos em manter esta pÍoposta durante o pÍuzo estabelscido nos termos da
Concorrência Eletrônica em epígrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das
respectivas propostas.

Local e Data

Nome e assinatura do representante legal.
CPF, Carteira de Identidade § e Orgão Expedidor)Cargo / Função
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4^ANEXO IV

(Modelo-MEeEPP) E,,{,bT ç
-(t -/ s\-*#-'DECLARAÇÃO-Urgepp

(em papel timbrado da empresa)

_(razão social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o
no

estabelecida à Rua _(endereço completo)- por
seurepresentante legal o(a) seúo(a)-

Portador(a) da Carteira de Identidade no

e do CPF:_, abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais,
que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como MPE, e que:

1) Atende os requisitos previstos no artigo 3'da Lei Complementar n' 123/2006.

2l Possui registro na Juntâ Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando
quese enquadra como MPE.

3) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento
referente ao enquadramento como MPE.

Portando estando apta a usufruir dos beneficios de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei
Complementar n" 12312006, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no
presente certame. Estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Nome e assinatura do representante legal.
CPF, Carteira de ldentidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Função
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ANEXO V

MINUTA CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MTJNICIPAL DE
DA SECRETARIA DE

ATRAVES
COM A

EMPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTIM-CE, localizada na

com sede na cidade de Município de
N'._, Bairro _, inscrito no CNPJ (MF)

No_, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria no......, de ..... de de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/]vÍF sob o no .., sediado(a) na
doravante designado CONTRATADO, neste ato

representada por (nome e função no contratado), em conformidade com as
normas da Lei Federal no 14.13312021, com as alterações nela inuoduzidas até a presente data, as
quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato,
conduzido sob o regime de empreitada por preço global, regendo-se a contratação pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E VALOR DO CONTRATO.
l.l. A CONTRATÂDA executará para a CONTRATANTE, sob o regime de Empreitada por
Preço Global, os serviços de conforme especificações técnicas do Termo
de Referência./Projeto Básico.
l.l.l. A forma pela qual deverão ser os serviços e as diversas obrigações do licitante estão
registrados no Edital da GoNCoRRÊNCIA ELETRÔNICA N"_, deste contrato e seus
anexos.
1.1.2. O Contratante pagaftí a contratada o montante de R$
1.1.3. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos,
transportes, seguro, impostos, taxas, multas, custos de mobilização de equipamentos e pessoas,
além de transporte, estadia e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos,
inclusive previdenciririos e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e
despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos
e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa
proponente a quitação destes, que em momento algum e sob neúuma alegação, inclusive falta
de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Fortim, a responsabilidade de seus
pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.
1.2. O valor do presente contrato será pago em parcelas, conforme relatórios de conclusão descrito
no Termo de Referência a serem realizadas e fiscalizadas pela Prefeitura Municipal.

cLÁusuLA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
2.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição:

PROGiAJ!/IA PRCÊEÍÍO
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2.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' _;
2.1.2. CoNCoRRÊNCIA ELETRÔNICA N' _;
2.1.3. Proposta apresentada pela ContÍatada; ^§"' 

''"i,2
2.1.4. Seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceÍes 1f o 
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cLÁusuLA TERCETRA - DA FoRMA E coNDrÇciEs DE PAGAMENTo í--é_§
3.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviço§'Í'"'' ''

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos
da licitação;
3.2. O pagamento dos serviços será feito por intermédio da Prefeitura Municipal, em moeda
corrente do País, por meio de depósito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s),
especificada no Contrato, em parcelas compatíveis com os Cronogramas do Tenno de Referência,
contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado
pelo setor competente da Prefeitura Municipal, mediante apresentação dos seguintes documentos:
3.3. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de execução dos serviços
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Secretaria
de Educação do Município de Fortim e protocolado.
3.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
3.4.1. não produzir os resultados acordados,
3.4.2. deixar de executaÍ, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contÉtadas;
3.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
3.5. Do recebimento
3.5.1. Ao frnal de cada etapa da execução contÍatual, conforme previsto no Termo de Referência,
o Contratado apresentará o relatório dos serviços executados no período.
3.5.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Termo de Referência, estiverem executados em sua totalidade.
3.5.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prÍLzo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n' 14.133).
3.5.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
3.5.5. O Íiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante terno detalhado que comprovs o cumprimento das exigências de caníter técnico. k
3.5.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato -Y
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
3.5.7. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
3.5.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempeúo e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contÍatada, registrando em relatório a ser encamiúado ao gestor do contrato.
3.5.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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3.5.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sLG§

expensí§, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreSes
ôa

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o relatóri$&"?ã_9serviços executados até que sejam sanadas
apontadas no Recebimento Provisório.

todas as eventuais pendências que possam vi akr ._,.- s\

3.5.11. A fiscalização não efetuará o ateste dos relatórios de serviços executados de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14133, de 2021)
3.5.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
3.5.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
3.5.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contÍato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encamiúáJos ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
3.5.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prírzo de eté 3 (três)meses, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
3.5.16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução conratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.5.'17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as Íespectivas correções;
3.5.18. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas;
3.5.19. Neúum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
3.5.20. O recebimento provisório ou dehnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
3.6. Liquidaçáo
3.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação.
3.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apÍesentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.
3.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônusgrl"'" ci"-,

3.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovaçãp aa /ÇV :
regularidade fiscal, constatada poÍ meio apÍesentação de certidões negativas ou, mediante con$[tâs- -;
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021:--- .--.,' r
3.6.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de""'f''-
habilitação exigidas no ediÍal; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
3.6.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, pÍIra que, no przlzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suÍt situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.
3.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deveni comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
3.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

3.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de
cumprimento de requisitos de habilitação.
3.7. Prazo de pagamento
3.7.1. O pagamento será efetuado no prazo miiximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
3.7.2. No caso de atÍaso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice INCC - ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÀO.
3.8. Forma de pagamento
3.8.1. Todos os pagÍrmentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente_, mantida pela
CONTRATADA junto ao Banco ..............., Agência, valendo a Prefeitura Municipal como
comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou
transferências bancárias.
3.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária
para pagamento.
3.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáLria prevista na legislação aplicável.
3.8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
3.8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temros da Lei Complementar
no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tribuüíLr:ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuülrio favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
3.9. Antecipaçáo de pagamento
3.9.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
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CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS.
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses contados da assinatura do contlãto,

*t'J 
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cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n' 14.133, de2021.
4.2. O prazo de execução dos serviços deverá ser de 07 (sete) meses, após a expedição da
de Serviço efetuada pelo Município de Fortim; de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, ""
parte integrante do projeto básico.
4.2.1 . O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias consecutivos, contados
a partir da data de expedição da Ordem de Execução de Serviços;
4.3. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no Art. 107,

da Lei Federal n" 14.13312021, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela
Prefeitura Municipal;

lcn

CLÁUSULA QUINTA _ CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL
ANTICORRUPÇÀO
5.1. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometeÍ a daÍ a quem quer que seja, tampouco aceitar
ou se comprometer a aceitaÍ de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de
qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser
observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;
5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, comrpção e quaisquer outros atos
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n'
12.84612013, abstendo-se de práticas como as seguintes:
5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;
5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiiiLrios dos atos praticados;
5.6. No tocante a licitações e contratos:
5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoajurídica para participar de licitação pública
ou celebrar contrato administrativo;
5.11. Obter vantagem ou beneÍicio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contÍatos celebrados com a Administração
Pública;
5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos
de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;
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CLÁUSULA SEXTA: DA tr'ISCALIZAÇÀO E DA RESPONSABILIDADE CIVI .§ N .N

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposiçãop?, ^"lbt ó
fiscalização, preferencialmente no local dos serviços. 'u 

r t r---_---J
6.2. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação ügente relativa às normas quanto*a---42' -§
Seguranç4 ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da o"'t'"
inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.
6.3. O Município de Fortim se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências

mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos

os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município de Fortim.
6.4. A CONTRATADA reconhece poÍ este instrumento que é a única e exclusiva responsável

por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município de Fortim, coisa,

propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou

danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato,
correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o Município de Fortim, ressarcimento ou
indenizagões que tais danos ou prejuízos possam causar.
6.5. A fiscalização do Município de Fortim poderá paralisar os serviços a qualquer momento,
quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município de Fortim, da

CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros

estabelecidos na legislação vigente:
6.6. Em caso de embargo, interdição ou paralisação dos serviços, a fiscalização do Município de

FoÍim determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local
de execução dos serviços devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e

ao meio ambiente.
6.7. A fiscalização dos serviços peto Municipio de Fortim não exonera nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas

ContÍatuais.
6.8. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela

segwança de suas atividades e de seus funcioniírios quando da realização dos serviços, fazendo
com que eles observem e cumpÍam rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança,

bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias.

6.9. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou
indiretamente responsabilizem o Município de Fortim em seus prccessos, terão os valores destas

ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de fiança
banciíria, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando
judicialmente o Município de Fortim for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.
6.10. Em caso de reclamação de terceirojunto a qualquer órgão público, ou ainda por açãojudicial
proposta contra o Município de Fortim, em razão de atividades decorrentes do contrato, a

CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos

órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município de Fortim, com poderes para

realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.
6.1 l. A CONTRAT{)A em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo Município de Fortim e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Municipio de Fortim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇdES DA CONTRATADA
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos,
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
\\Nlc/
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,SÊt" tbq
d.o

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
7.2. Entrega dos sewiços contratâdos, objeto desse processo licitatório, com todos os ônus,
despesas por conta da contratada;

o
ú

7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supe r1

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
7.5. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas deconentes dos serviços prestados.
7.6. Não contratar, durante a vigência do conúato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
7.7. Mafier, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
7.8. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante pÍevistas no Edital e seus anexos.
7.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto
ao fomecimento dos serviços contmtados.
7.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos.

7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
7.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
7.13. Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de
devolução dos produtos/serviços entregues. Os produtos/serviços rejeitados deverão ser
substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Não serão aceitos produtos/serviços em
desconformidade com o objeto contratado.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRrcAÇcirs n.L coxrRATANTE
8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fomecimentos prestados com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para frns de aceitação e recebimento
definitivo;
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido, pÍrÍa que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados
8.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.
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8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (rinta) dias.
8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativ
de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na
93, § 3 ", da Lei n' 14.133, de 2021.

cLÁusuLA NoNA - DA DorAÇÀo oRÇAMENTÁRrA íir'

9.1 . Os recunos financeiros para a despesa decorrente do processo que se seguirem à contratação,
correm por conta de recursos referentes à emenda parlamentar, de acordo com a dotação

- Elemento de despesas:

CLÁUSULA DÉCIMA- REÂJUSTÂMENTo DE PREÇOS
10.1. Os preços são fixos e irreajusáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado da data do
oÍçamento estimado. Após os 12 (doze) meses os pÍeços contratuais serão reajustados, tomando-
se por base a data do orçamento estimado, pela variação da variação do Índice INCC - ÍNDICE
NACTONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÀO.
10.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

* = r,lr:l"l
L l. l

C)nde:

R : Valor do reajuste procurado;
V : Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io : Índice inicial - correspondente ao mês dá entrega da pÍoposta;
I : Indice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.
10.2.1. A aplicação do reajuste se farii a partir do 13'mês após a dataJimite da apresentação da
pÍoposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima)
se manterá fixo por 12 meses. e assim sucessivamente a cada 12 meses.
10.2.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
exúacontratual, poder{ mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entÍe os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 124,II, "d" da Lei Federal n." 14.133121.
10.2.3. O reajuste seÉ realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉcTpTe PRIMEIRA - DA RESPoNSABILIDADE PRoFISSIoNAL
1 I .1 . A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução dos serviços
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar a Prefeitura Municipal, a designação do dirigente
técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA,
acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar
previamente todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos
objeto do presente Contrato;
Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habititação e

Prêteitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Cenlro - Fortim/CE
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qualificação exigidas na licitação. §" ,tt ,n

cLÁusuLA DÉcIMA sEcuNDA - DA REsroNSABTLTDADE crvrl Pr., ,? *-f' !
12.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e p§uízos causadosh --,- si
Prefeitura Municipal ou a terceiros na execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes-ii,í;É..---
mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a pessoas, mateúais ou coisas, isentando o
Município de Fortim de todas as reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato,
ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas Íisicas ou
jurídicas empregadas na execução dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs ALTERAÇCiES CoNTRATUAIS
13. I . Alterações do contrato original que veúam a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

13. I .1 . Unilateralmente pela Prefeitura Municipal:
13.1.2. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das
especificações, para melhor adequação técnica do objeto;
13.1.3. Quando necessiiria à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder este limite.
13.1.4. Por acordo entre as partes:
13. L5. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;
13.1 .6. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação
ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contra-prestação da execução do objeto;
13.1.7. Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos em lei;
13.1.8. A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizeram necessários na contratação, conforme aí. 125 da Lei Federal N'
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRIMEIRA DAS PENAI,IDADES
14.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81,87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal no. 14.133/2021.
14.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, seú
calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titulardo órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:
14.2.1. de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondentea 15
(quinze) dias; e
14.2.2. de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do l6' (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
14.2.3. de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31' (trigésimo primeiro)dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal no.
t4.t33/2021.
14.3. Será aplicada multa de I,5%o (um e meio por cento) sobre o valor da conmtação, quando a
Contratada:
14.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal,
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no cumprimento de suas atividades;
14.3.2. Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e
14.3.3. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, res
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
14.3.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação q
Contratada:

PreÍeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D. no 40, Centro - Foriim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP; 62.81 5400

Site; www.ÍoÍtim. ce.gov. bÍ

a §§

14.3.5. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas
expensas;
14.3.6. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência imperícia dolo ou má fé, veúa a causaÍ danos à Contmtante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
14.3.7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperÍcia,
dolo ou má fe, veúa a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em repÍIrar os danos causados.

14.4. ADVERTÊXCI.I
14.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
14.4.2. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarÍetem pequeno prejuízo a Prefeitura Municipal, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contatual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
14.4.3. Execução insatisfatória do objeto contÍatado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
14'4.4. Outras ocorrências que possam acarretaÍ pequenos tÍanstomos ao desenvolvimento das
atividades da Prefeitura Municipal, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
14.5. SUSPENSÀO TBUPONÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA
14.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de
Fortim pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementosculposos prejudiiarem
o procedimento licitatório ou a execução do contÍato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis da data do recebimento da intimação;
14.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo
de até 2 (dois) anos, nas seguintes situações:
14.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contÍatualmente e na Concorrência
Eletrônica que teúa acarretado prejuízos significativos para a prefeitura Municipal;
14.5.4. Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
14.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
Prefeitura Municipal.
14.5.6. Não concluir os serviços contratados;
14.5.7. Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou
correção no prazo determinado pela Prefeitura Municipal;
14.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos a PrefeituraMunicipal,
ensejaldo a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
14.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
14-5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contÍatar com a Prefeitura Municipal,
em virhrde de atos ilícitos praticados;
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14.5.11. Reproduzir, dirulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer.: \ " j r.r.-.
informações de que seus empregados teúam coúecimento em raáo da execução deste contrq$i. ^' a.
sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal. ;- o \ < l
14.6. DECLARAÇÂO DE TNTDONETDADE PARA LrCrrAR E CONTRATAn COftI als!-' Í_ !
ADMINISTRÂÇÀO PÚBLICA 'o n/ ss'

14.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatada a mEí1#;--
fé, ação maliciosa e premeditada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência
de faltas que acanetem prejuízos a Prefeitura Municipal.
14.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de

02 (dois) anos.

14.6.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será

aplicada ao licitante ou contratado nos cÍrsos em que:

14.6.4. Teúa sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudefiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
14.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitagão;
14.6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal,
em virtude de atos ilícitos praticados;
14.6.7. Reproduzirem, dirulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados teúam tido coúecimento em raáo de execução deste

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;
14.6.8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou
em parte, com o objetivo de paÍicipar da licitação, ou no curco da relação contratual;

14.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal rf .14.13312021-
14.6.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 14.2 a 14.3, o licitante ou
contrâtado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a

Prefeitura Municipal propor que seja responsabilizado:
14.6.1l. Civilmente, nos termos do Código Civil;
14.6.12. Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
14.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.
14.6.14. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que

tal penalidade seja descontada de seus haveres.
14.6.15. As sanções serão aplicadas pelo(a) Secretrírio da pasta, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 15 (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos
157 e 158 da Lei Federal no 14.133/2021.
14.6.16. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e

assim, o seu pagamento não eximinl a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÀO CONTRATUAL
15.1. A extinção contratual, em favor do Município de Fortim, terá lugar de pleno direito,
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na oconência de qualquer uma das

hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n" 14.13312021 e ulteriores alterações.
15.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após

regular notificação ao Municipio de Fortim, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência
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e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das
seguintes hipóteses:
15.3. Supressão. por paíe do Município de Foíim, de obras. serviços ou compras que acarrete^§
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei $
14.133/2021:' ü
15.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Município de Fortim, por p"àdL
superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave peÍurbação da ordem intema ou
guena, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual "'
tenha participado ou para o qual teúa contribuído;
15.5. Repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação
da ordem intema ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado
tenha praticado. do qual tenha participado ou para o qual teúa contribuído.
15.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Fortim por despesas de obras, serviços ou
fomecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa praticado, do qual teúa
participado ou para o qual teúa contribuído;
15.7. Não liberação pelo Município de FoÍim, nos pÍazos contratuais, de area, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas
no projeto. inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato
ao Municipio de FoÍim relacionadas a desapropriação, a desocupação de iíreas públicas ou a
licenciamento ambiental.
15.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Município
de Fortim quÍInto ao início de processo administrativo para apuÍação de descumprimento de
cláusulas contÍatuais.
15.9. A extinção do contrato poderá oconer também:
15.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de Fortim, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
15.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município de Fortim;
15.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão judicial.
15.10. Quando a extinção decorrer de culpa excluslya d6 N{rrnisipio de Fortim, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
15.10.1. Devolução da garantia;
15.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
15.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.
15.11. A extinção determinada por ato unilateral do Município de Fortim podeú acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
15.1 l.l. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município de Fortim;
15.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
15.12. Execução da garantia contratual para:
15.12.1. Ressarcimento do Município de Fortim por prejuízos decorrentes da não execução;
15.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciriLrias, quando cabível;
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CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62 8Í5-000

Site: www.Íortim.ce. gov. br

.d1
,i,cn

^Ía6o 
DÂ <tt^Nç^

PROGNAÀiA PREFI'ÍO



GOVERNO MUNICIPÂL DE

F'RTIM
CONTINUÂII ÀVANCÂNDO

15.12.3. Pagamento das multas devidas ao Municipio de Fortim;
15.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do
seguradora, quando cabivel;
15.13. A Íetenção dos créditos deconentes do contrato até o limite
Municipio de Fortim e das multas aplicadas.
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CLÁUSULA DECIMA sExTA - DA SUBCoNTRATAÇÀO
16.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto deste Termo de Referência até o limite
máximo de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que previamente autorizada,
por escrito, pela Administração Pública:
16.1 .2. É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo
do objeto. assim definidas neste instrumento.

16.1.3. A subcontratada deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, bem como o
preenchimento dos requisitos de qualihcação técnica necessrários para a execução da parcela
subcontratada.

16.1.4. A subcontratação não exime a Contratada i1s snas rsspoÍrsabilidades contratuais e legais
perante a Administração, permanecendo esta integralmente responsável pela qualidade e execução
do objeto.

16.1.5. É vedada a subcontratação de empresas ou consórcios que teúam sido declarados
inidôneos ou que estejam suspensos do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MoDELos DE ExECUÇÀo E GEsTÀo
CONTRATUAIS
I 7.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestiio e de execução, assim como os pmzos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo ao processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA- GARANTIA DE ExECUÇÀo
18.1. sení exigida a gamntia de execução de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato e condições descritas
nas cláusulas do edital, bem como do contrato; conforme Termo de Referência, anexo ao processo
licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - PUBLICAÇÀo
19.1. Incumbirá ao contratante dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contmtaçôes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecrivo
sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, capul, daLeí n.. 14.133, de 2021, e ao aÍ. 8., §2o,
da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUST]LA vIGÉssIMA - DA EFICÁCIA E DAVIGÊNCIA
20.1. A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tomando-se efrcaz a partir da
publicação, em extrato, na Imprensa oficial, que será providenciada pela prefeitura Municipal nos
termos da Lei Federal no 14.13312021.

cLÁusuLA vIGÉssIMA PRTMEIRA - DA clsÀo, INCoRpoRAÇÀo ou FUsÀo
21.1. Em havendo a cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de
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qualquer uma destas opeÍações ficará condicionada a analise poÍ esta
do procedimento realizado, tendo presente à possibilidade de riscos de
objeto contratado. ficando vedada a sub-rogação contratual.

cl,ÁusuLA vrcÉssrMA SEGUNDA - DAS DrsposrÇcirs flN
22.1. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações
próprias, consignadas nos Íespectivos Orçamentos, ficando o Município de Fortim obrigado a
apresentar, no início de cada exercicio, a respectiva Nota de Empeúo estimativa e, havendo
necessidade, emitir Nota de Empeúo complementar, respeitada a mesma classificação
orçamenüiria.
22.2. Para todos os frns de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste
Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do Município de Fortim ou na Proposta da
CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as paíes e do acordo
firmado pelas mesmas.
22.3. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal no 14.133/2021e ulteriores alterações.
22.4. A CONTRATADÀ obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
22.5. Elegem as paÍes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da
Comarca de Fortim como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste
Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
22.6. E vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo
admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato
não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.
22.7 . O Município de Fortim designa, como Fiscal do Contrato,

CLÁUSULA VIGÉSSIMATERCEIRA- DoFoRo
23.1. Fica eleito o foro da cidade de Fortim-CE, como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E, paru ftmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estiputado, lawou-se o presente
instrumento, em 03 (três) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e
testemunhas abaixo.

FORTTM-CE, ......... de de 2026.
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